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ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PICUÍ - ESTADO DA PARAÍBA
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DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA brasileiro, casado,

motorista, portador da Carteira de Identidade n9. 1711224 SSP/PB e do CPF n9. 930.054.404.-

78, residente e domiciliado na Rua Elizário Cândido Costa, 316, JK, Picuí-PB, vem por meio de

seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio

Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mu¡ respeitosamente, a presença de

Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da Ie¡ 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoajurídica de direito privado, podendo ser
¡ntimada através de seu Departamento Jurídico localizado endereço localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro de Rio de Janeiro, CEP: 20.31-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de
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honoráriosdeadvogado.Nessalinhadepensamento,a49.TurmadoEgrégioSuperiorí)
Tribunal de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete

fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 27/04/2014, por volta das

15h30min, o requerente fo¡ vítima de acidente de trânsito, quando trafegava pelas

proximidades do Trevo de Baraúna, em uma motocicleta TITAN MIX KS, e perdeu o controle

do referido veículo, ocorrendo assim o acidente. Após o ocorrido, o suplicante foi socorrido

pelo SAMU e levado para o Hospital Regional de Picuí-PB, onde fo¡ constatado que o autor
sofrera lesões no ombro esquerdo.

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 034/2014

expedido pela Delegacia de Polícia Civil de Picuí-PB, o requerente no momento do acidente

conduzia uma motocicleta HONDATITAN MIX KS,ano/modelo 2010/2010, cor vermelha, placa
NNR5692/RN, chassi 9C2KC1610AR031306, Renavam 204689325.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido pelo SAMU e levado para o Hospital
Regional de Picuí.

É tanto que o autor em 13/01/2016 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma

seguradora consorciada da requerida (Aruana Seguradora S.A.), sob sinistro n9. 3160032548,

tendo tal gocedimento extrajudicial se exaurido pelo fato do autor não ter apresentado a

documentação médico-hospitalar, o DUT e a declaração do proprietário do veículo razão

pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu direito a receber tal

indenização, conforme se infere no documento em anexo.
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Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vítima, esse

nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento de 25% do

valor integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74,

incisoII, o qual é no valor de RS13.500,00(treze mil e quinhentos reais). Razãopela qual essa
presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento juridico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum

órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória

n9. 340/06, desta referida lei:

'”'Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

l - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

Ill - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a le¡ garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo com o que é

prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela requerida.
Ademais, o art. 59 da Le¡ 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, aba/ida qua/quer franquia de responsabilidade do segurado."
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Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória aa cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento das valores pertinentes ao segura

obrigatório independe de qualquer comprovação ou

pesquisa sobre a culpa do condutor do veiculo causador do

dano, já que, decorrendo da Decreto-Lei n? 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É camputável a correção
monetária sobre as valores devidos, calculada a partir da

data do efetiva desembolso das despesas, além dos juros

de 0, 5% aa mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Civ. - Re/gJuiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE AClDENTEAUTOMOBlLÍST/CO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de
oficio. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6194/74. /naplicabi/idade das resoluções do cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicadas em

atendimento ao disposto § 49 da art. 20 da CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei

n9 6194/74. Art. 59. "a pagamento da indenização será
efetuada mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,
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haja ou não ressequro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. ". A norma que regula o
sequro obrigatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser revoqada por resolução. (Tl-PB; AC
200.2005.00l265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2014, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado

a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela

MP 451/2008, convertida posteriormente na Le¡ 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Le¡ compreendem as indenizações por morte,

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso /I do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não seiam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
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conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

paráarafo, procedendo-se, em sequida, à redução

proporcional da indenização aue corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de seauelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 10°%(CEM PORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicosou retro peritoneais cursando com prejuizosfuncionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 70%
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%

U I oPerda completa da mobilidade de 25%
Um cotovelos,punhosoudedopolegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 10%

pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro do

art. 39da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência É

sequelas no ombro esquerdo( 25% vinte e cinco por cento) do valor referente a

uma invalidez permanente total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razão

pela qual deverá o mesmo ser indenizadono quantum base de R5 3.375,00 (três mil e

trezentos e setenta e cinco reais )referente a suaperda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei

6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterizaçãoda perda funcional
do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produçãoda perícia médicajudicialtorna-seprova necessáriaaodeslindedessapresenteação
e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 I 99912-5490 I 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com

Num. 24631748 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



'li
TRIGUEIRO8:NOBREGA 04) 7/

ADVOGADOSASSOCIADOS &t;Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é pat e,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil
Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve

em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO /NDENIZATÓR/A- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEV/DA- 1) não falta interesse de agir
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora

retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n98.441/92. A lei n9 6.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202)-59 C.Cív. - Rel. Des. Elias Camilo-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora sinistro,

o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária

em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em

epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização
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doseguroobrigatório(DPVAT),osjurosdemoraincigm/
a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Ju/g.
28/04/2009,'DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DlALETlC/DADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE RESTOU DEClD/DO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em
afronta ao principio da dialetícidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabi/idade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de
lesões a direito. Civil. Apelação c/'vel. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau m¡'n¡mo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n? 6.194/ 74. Indexação do salário

mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnap/icabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n? 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veiculos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei

n9 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização
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decorrentedoseguroobrigatório.DPVAT-,porsetratgV
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-
9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da

Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009,'Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.INVALIDEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 2-° e 39

quirodácti/os da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o princípio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a
indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.
lnocorrendo requerimento administrativo, visando receber

o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os iuros moratórios de 1% ao mês

da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do novel
CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em
pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgãojudiciário para dirimir tal conflito.

10
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lll - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeRS 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco

reais l, conforme preceitua o incisoI do § 19 e incisoII do art. 39da Lei6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelo promovente no ombro esquerdo (25%

vinte e cinco por cento) de uma invalidez permanente total. No entanto, caso tal
incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo O1 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

11
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1)/ ,xi
Dá-se à causa o valor de RS 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta

e cinco reais 1
Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí-PB,"e abrilde2016.*
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Ú
Anexo 01

Q U E S l T O S

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidasno

Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãode algumórgãodo periciadoe seestesórgãos

foram lesionadosemfunção do acidente automobilístico?

3) Sehouveinvalidez.Emcasoafirmativo,sea invalidezé totalouparcial?

4) Se a invalidezfor parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmenteincompleta,qual o percentuala ser utilizadocom relaçãoà redução

proporcionalda incapacidadepermanente?Ondenessequesitodeveráo Sr. Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloincisoil do§ 19 daLei6194/74:"75% (setentae cincopor cento)para

as perdas de repercussãointensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão;25%

(vintee cincopor cento)paraasdeleverepercussão,e aindao percentualde10% (dezpor cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Percentualda Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b)impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Repercussõesem Percentuais das Perdas
Partes de Membros Superiores e lnferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10

dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 1o

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Outras Percentuais das Perdas
RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 5o

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2016

Carta n°: 8430076

A/C:DALVACIRALEXANDREDASILVA A '
Sinistro: 3160032548

Vítima: DALVAC|R ALEXANDRE DA SILVA

Data Acidente: 27/04/2014

Natureza: INVALIDEZ -

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezadoia) Senhor(a),

Recebemosem 13/01/2016a documentaçãorelativa ao acidenteocorridoem 27/04/2014.
Realizadaa análisepreliminar,constatamosa necessidadede regularizaçãooucomplementação
dardocumentaçãoe/ou informações, conforme descrevemosa seguir:

-'Documentaçãomédico-hospitalar
- DUT

- Declaração do Proprietário do Veículo

Esclarecemosque Oprazode regulaçãodo processoabertoencontra-seinterrompidoe se
reiniciaráa partirdorecebimentodadocumentaçãoacimaindicada,juntamentecomcópiada
presentecorrespondência,na ARUANASEGUROSS/Ade origemondefoi realizadasua
reclamação de sinistro.

Casoa documentaçãonãosejaentregueem até 180dias,a contardo recebimentodesta
correspondência,ou nãohajaqualquermanifestaçãosuapor escrito,o seupedidode
indenizaçãoseránegadoporausênciadecomprovaçãodocumental.

NÃOPERCATEMPO! t#

PROV|DENClEADOCUMENTAÇÃOPARACOMPROVARsEuDlRElTOAINDENlZAÇÃODPVAT;

Emcasodedúvida,entreemcontatoconoscopeloSACDPVAT080002212 O4ouatravésdo
nosso site www.dnvatseeurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Num. 24631748 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



Pnocumgo PARAo mag gMGERAL

O(a)Uutorgante@ag/xanri
mmbrasileiroh),@Jobodw~_, km3 ápurtadormdonene.

expedidoporÂSjL/EQ_em_/__/ edoCPFnã.
830 .O64.404448 4 :aguenta naun

M_@Qjgõm“QQt! 09% _J municípiode
71011( gââppelopreserwbeinsuumesxmparüwlardepmunaçãqmnteiae

mnsümiseubastamemnunahreseadmgadososadslloTmsüamnllfAs-OANPB
umeDllMIE.l.YESONMOHtEROlDRE6A-0ABNB1W6B,Maáhim,w|tám,advogado,
mmendüeçopmñsâmámkñckcmmxlmrmAsamrhesemçosLTnAloahadamAvaüda
Getúliovargag,n!75,termo,Piza-Pantone(0**83)3371-2274,aoqualconferepoderesparao
fuoungeramstemmdomt38,mdu§vepamñna¡docód7gode%csmüm,pmamo
confessar,uanskir,desistir,receberadarquitaçñes,firmarmnmromissos,prestarprimeirase
últimasdedarações,acompanhada)emtodososseustermos,impugnarcréditosouconcordar
comosmesmos,representá-lda)perantequalquerJuízo,instânciaouTrmunal,repartições

“ estaduaismmnidpaigmnimtoouseparadamenabemmrmsmstabelecer
comousemreservasdepoderes.

Piatã-PB,.Añde de20:9.
d- l' h

â(
Dutorgante

Num. 24631748 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



muro

t673mm313743477
*vkunmammnm¡

7FIUIBIBUPLIASTIFICIR

no¡

, i3:
nas::

'u

Num. 24631748 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



oo2449 maFelicianoCima,s/n-JaguaribeJoãoPessoa-PB.CEP:58.015-570-CNPJ:09.123.654/0001-87
06971112-7 Q

“líõnmnanaamamosSILVA O23¡_o1_g37_°o22ENHEREÇO 5K7.341&MLZLARIOCAHBIDOCOSTA.316

JI PICUI ?8187-000
;atuavasumiuÁGUAanuncio856070 oumnnnneozzcouonus

LIGADO POTÊCIÀL OUÉCIALINDUSTRIALyúpucn

'5'“'^^""”l¡ "'55“W” Manim.using
corsmonousw) 10 vma:: :semmunuamu no qua;DIÀSDECONSUMO cm 55moounçLonALarm eu..., 5,5%,.ooumçxonormuuncroSEMHIDROHETRDamam.; p,^"°'"”-'°^°5°â¡%¡&'umIgnomsapugumás:Hsístemçumlhmoumalsauwstraswm¡u:mlnómãmmu mauseutcenmüsanasttasexanhadas

DadosRefeuntesà

m.” . - ...n 24.49
::acumulação
Mau¡

::ananás

Capeádadc

MÊDIA: __
- 24, TJ

. u..- u-¡n-...a- ... :.v4.~.¡- 4 a»- _- 4.'au-a-›4-~I^'*"F'-¡“'.-"MAR72014 06/04/2014PARASUACOMOUTWIDE,52.332SUACURTAPELAINTERNETOUDÉBITOAUTOMATICO.

¡'ñ1_ r

Num. 24631748 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



DECLARAQÃODERESIDÊNCIA

Fu!Qd/coxim
RG n° 13143QQe, datade expedição
6519/3,CPFn°9150135441014-78

/ I ñ»-

________'____1 V 9

, venho perante a este

ão

;nnÓ-n u... a. ..l- -›

_¡-.o ...uma'vvUVUINJK/\JÍIÍPÍUVGÍILC

meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo
descrito:

L d › .x ~ ~ -eaagmg)amam603k 7
Número 5 Jg
Apto/Complemento

Bairro 3m
Cidade @icqu/
Estado M3
CEP 53121537
TelefonedeContato83)3371-2274/9912-5490/9104-9190/8852-4690
E4713" nilotdantas@hotmail.com

Porser verdade,firmo-me.

_ .% pxgur-/g_,05/09/41
AssinaturadoDeclarante: ax,a ,a

@É
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SECRETARM DASEGURANÇAE DA DEFESASOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

2! SuperintendênciaRegionalde Polícia
131* DelegaciaSeccionalde PoliciaCivil
DELEGACIADEPOLÍCIACIVILDE PICUÍ

GOVERNO
DA PARAIBA

c E R 1' ¡ D Ã o N9.Cont.:034/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioe a Requerimentoverbaldepessoa
interessadaque,revendonesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.”02/2013,neleencontreias
folhasdeELSE_, oRegstron.°34,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos30diasdomêsdeAbrildo
anode2014,NestacidadedePicuí,EstadodaParaibaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridade
Policialo(a)Bela.DíanníReginadeBarrosSilva,DelegadadePolíciaCivil,comigo,Escrívã(o)dePolíciade
seucargonofinalassinado;ai,porvoltadas15h38m, compareceu:DALVACIRALEXANDREDASILVA.,
brasileiro,casado,motorista,nascidoem08/07/1973,RG1711224SSP/PB,CPFn°930.054.404-78,filhodeJosé
MateusdaSilvaeRivaíldaDinizeAlexandredaSilva,residentenaR.EliziárioCândidoCosta,316-JK-Picuí-
PB;CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE CRIMINAISASQUAISESTÁRA
SUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEAVERDADE,
ASSIMFAZOREGISTRO:NarraoComunicanteacimaqualificado,Que:nodia27deabrilde2014,porvolta
das15h30,oComunicantevinhaconduzindoamotomarcaHONDA/CG150TITANMIXKS,2010/2010,placa
NNR5692/RN,chassi9C2KC1610AR031306,corVERMELHA,noSítioTanquedeAreia,nasproximidadesdo
TrevodeBaraúna-PB,eque,emdadomomento,antesdenumacurva,perdeuocontroleeveioacairdamoto.Que
oSAMUfoichamadoporterceiros,eapósoatendimentopré-hospitalaroconduziramaoHospitalRegionaloe
Picuí-PB;QUEsofreulesõesnoombroesquerdoedesseacidenteresultounoatendimentohospitalaratestadopela
fichahospitalar,emanexo.OComunicanteapresentouaAutoridadePolicialpresente:DeclaraçãodoSAMUe
cópiadaFichaAmbulatorialdoHospitalRegionaldePicuí-PB,nasquaisseobservamas:rotações"acidentede
motoalémdeduastestemunhasquetambémconfirmamaocorrênciacomoverdadeira.AAutoridadePolicial
requereuEXAMETRAUMATOLÓGICOaoIPC(ExameDPVAT,conformeordenaoArt.5°,§5°,daLei6.194/74).Eo
competenteLaudoPerícia]seráencaminhadoàAutoridadesolicitanteaposterior¡paraconprmaçãodaslesões.Eraoque
tinhaa registrar.

Picuí/PB, 30 de abril de 2014.

K5/(PP/7 Í7 ..
COMUN ICANT E

' '
GEANDRO DE MACEDO FERREIRA

TESTEMUNHA1- RGn°3195241-SSP/PB,CPF059.250.664-99,ENDJRJOZQUÍmFranciscoDantas,19Limeira.Picuí-P
:x ^ w '

JOSE LEANDRO DE MELO SILVA i

TESTEMUNHA2: RGn”2577895-SSP/PB,CPF068.314.024-88,END:R.SãoSebastião51-centro-Picuí-PB.

@em

k

Delegacia/RegionaldePolíciaCivil - Picuí- PB
RuaCel..ManoelLucas,n”02,BairroCentro, CEP:58.l87-000-Picuí-PB- Fone:(83)3371-2324

Num. 24631748 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



'7¡°<”"”V”*”wít'íñ?ií:íñ%ww*fí'
~---«-›----E§PÉC4EI1PO\ _ f É A

PASSAGEIRO/HOTOCICLEIIA/NAO'IíALCOOL-GASOL*
MARCA/MoDELoí--àw r

a'DETRAN-RN Ne97
canwncnnoosREGISTROeuczucmmemonav
VIAW CÓD.RENAVAM,*°---›param.[- 204§§93a5~ü¡"x

ÀÀn¡ÀpÀn%BuçArçntrinmigínqlsnnsln(7Ã
Mlmsríàurnásnqnnnrs” ' ' ' J AUTOMOTOR

ç.. ,

EÍCULO

êLiãlâ,

SEGVUÉÓMCJBRIGAÍORIODÉZDÀÍNOSP
* ESoeVIA'Tzanasm

.wow-N..-,,_.._4.'....._=¡_ “WW . .
i

3

l
:

.g L
Í V'

q'&nr-four;

~«~-PLACAANT/UF- [A...,..,.~!“_'.'VÊ§Ê?.Ê.;.Z3E'_à'*à

BA/CG15B3TIT
'CAP/POTFCT

_QLCILINDRADQ

P

V

A

comúN¡cA---¡- VENC.comÚNICA-j
R: um 22/03/29131 PAGO

NOME 4

raszoADRIANOnaLUZminimos,A
Â

:z
í'

xspp7ãnszrá-í:::“*”í';

' .;._....._-._.v........., _-.

\ “a :zzxenclcno
” ¡ 2913

V;oae~.~12e;~za4~as&

EsàomsjÓAÚSADOSPORVEICULOS'
E,ouPORSUACARGA.APESSOAS:.

TFIANSPORTADASouNAO. secunoDPVAT . ;

ÍÇáILHá#b¡ ssaunoDPVAT

PLACA

NNRSSQZ

"ÍWÉLAOAAÍ----q.'Íféê›%1_2.á;:2«1:.1.9,_,í,h;.,,:]Cú~à5692
cmssnma-«m--m í›Asçzxcwwanssisssf

COMBUSTÍVEL

~°=-==~'.'

VHIQ(KS l-2310- VRNM_ í/[;-2g«1a›.msasaàszsí' à

.a

í"

9'*“'^?zésg7'3139.-+....
"L ,CPF/CNPJ í

*551437914-19

aiÍÇFiETE¡bàsÉêüríogpfvWA-r
É ' aiàjracrclo-Í í ' 'namsmlssâomH

wââñ1íjr2ñ/ñ2lãñ13Í

_ÍPABTQCUL VERMELHA*

-- #AnkhI.RWV.A.PARCELAMENTO/coms- 2' P590
/002849731'RS'""' " 3' -PAGQ

rgbAreeomA-aconvnsbómammaAÍ
_ @Mi

V¡mmaza5¡_:m.;_,._,__.,_T 9»›'n¡n|~4'âç2NplCtn1;6J
_ vens/cons- , . ¡f - ,râtñârgí

qnâmloTAÇIIEÁBIOL
h--oégnãrmnmygFaustooosseunoam-

; PIÀCÀ

_, JDHNR5692. glbízêy._«n~_.›rrg»›wy-asyn.«.. .
V¡ TIT/mnxx KS

,NÍCHÍASSI

@vw ;

VCHNTRHN
PRÉMIoTARIFÁF-úo7m)IOHRS)PRÊMIOTOTAHHS)DATADEPAGAMENTO-. \

f" LICENCIMENTODERAN:PAGO'" DVAT:PAGO
_..................,....._...

"›'.'.'.-.-.-.<t.-.-:-Í'4r.«4,4»' ›_. 4.¡ ou_ alvtncn 'J'-

s" (m7r-"Í-_vé-norín[TOTALASERPIBOPEDSGEMNMoassnvAéÊêsí-----LW '------À

KC16E1Aõ313B6Àn.
í EEAGfMENTOQ-k.I;

E]
-_¡-JaAífAosoumaçAo-Á-

DATA

20/02/2013_.
nos» ,

§Í àraijíõíáhíáíãêr';Hõíébñsórciõs
f »dóâããürõ1awâã

uzuosàasnà
ç/A É/&il

.71-.

Num. 24631748 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: LILIANA DA COSTA SILVA - 22/09/2019 15:41:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092215482100000000023842974
Número do documento: 19092215482100000000023842974



DECLARAÇÃODEAUSÊNClADELAUDODOlML

9K
Eu, Âllwnmrlrm . portadordacarteiradeâ/

identidaden?#El-l einscritonoCPFMFsobon?íõülyjq 3'?
residenteedomiciliadona

1
o

cidade@Agua , EstalloPF5 , declaro,sobaspenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodoInstitutoMédicoLegal- IMLparaosñnsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

?QNãoháestabelecimentodoIMLnomunicipiodaminharesidência;ou
( ) OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
prova do Seguro DPVAT; ou

( ) OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidorealizaperíciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

ComoobjetivodepermitiroexamedomeupedidodeindenizaçãodoSeguroDPVAT,paraacoberturade
.nvalidezpermanentecausadadiretamenteporveiculoautomotordeviaterrestre,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguimentoaanálisedaminhadocumentaçãosemaapresentaçãodolaudodoInstitutoMédico
Legal-IML,concordando,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustasdaSeguradoraLíderDPVATparaa
corretaavaliaçãodaexistênciaeaferiçãodograudalesão,oulesões,paraosfinsdo§19doart.39daLein?
6.194/74.

Declaroaindaestarcientedequeaautorizaçãoparaarealizaçãodessaperícianãosignificaprévia
concordânciacoma futuraavaliaçãomédicaourenúnciaaodireitodeimpugná-la,casodiscordedoseu
conteúdo.

_g/f/ÚV¡»fÉzxmr/Le%(«/Iâx.

Assinatura do declarante

conformedocumentodeidentificação

,má/lM, o)/07/74
Local e data
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

C.N.P.J. 08.741.399/0001-73

Home Page: :II ' uLfam .com.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 08.619.650/0001-21

:ma: unsutu l KALILAUA SAMU 19;

Picuí/PB, 29 de abril de 2014.

DECLARAÇÃO

Declaroparaosdevidosfinsdedireito,queo ServiçodeAtendimento

MóveldeUgência- SAMU192Picuí/PB,realizouatendimentopré-hospitalar

do pacienteDALVACIR ALEXANDRE DA SILVA, 40anos,vítimade

acidentemotociclístico,ocorridono dia 27 deabril de2014, narodoviaentre

Picuí/PB~ Barra de SantaRosa/PB.Pacienteapresentavadeformidadeem

membrosuperioresquerdo(descontinuidadeósseaemclavícula),dorintensa

no membroafetadoe escoriações.Encamínhadoao HospitalRegionalde

Picuíl. Transportesemintercorrências.

)\ 0
ENFERMHRA

COREN - PB 294121

ALINNEMACEDODE LIMA
Coordenadora SAMU PICUI/PB

Fone/fax:(83)3371-2620/3371-2350- e-mail:gmpicnisatsglemuolmombr
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 22/03/2017 15 horas OOminutos

Processo: 0002851-25.2016.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 3375,00

Serie : 08

Autor : DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

›«zF¡hlTÍF* _
Promotor: LEONARDOQUINTANSCOUTINHO |ugHMsuaH¡dH¡2üCHWHO

Flw'._LÀLQÊJJAÀ

í-1d\

Anuamas recuam . :Mm

.Íü LÂÉÉÂO_
Cwtãasu 3;:: 13%.1541dê3579m-

Picuí,pr .fio.._&xw.ã;..t“

A..455g:Mgm ü::RKWÊSÚ
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e , »a
PODERJUDICIARIO à”

_ESTADODAPARAÍBA I
VARA UNEQAJPA CQMAB,ÇA_QEWEI,ÇLJJe_ e e s, _ _,

ÍÍ REÇISÍÃÕÇÃTA_ e_e,

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia tinanceira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualiñcação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 ias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Compra-se.

Picuí, 9 de a sto de 2017.

ANYFRANCIS AR O DA SILVA

Juiz de ir 'to
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CERTIDÃO

Certifico que nesta data EXPEDI a NOTA
DE FORO 177/2017. Dou fé.

Picuí, 27 de outubro de 2017.

m~fzi

Iranildo/Éââtasl
Técnica Judiciária

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi PUBLICADA
no Diário da Justiça a NOTA DE FORO
177/2017. Dou fé.

Picuí, 31 de outubro de 2017.

w*Iranilda D as

Técnica Ju 'ciária
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PARAÍBA
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

Art.99.0pedidodegratuidadedajustiçapodeserformuladonagà'
petiçãoiniciaLnacontestação,napetiçãoparaingressodeterceirQ/
no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamentepor pessoanatural.

§ 4oA assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessãodegratuidade dajustiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o 0 direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendoa
litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e
deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o

requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da Justiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral, ou em

L

W

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantar.
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 / 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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TRIGUEIRO S: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

vô
Z

casocontrário,que sejao mesmoapenasdispensadode recolheras custasprév''y
iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC, devendo arcar com os ônus das diligenci
postagense demais outras despesasdecorrentes dessesautos.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí, 11 de dezembro de 2017.

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com
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PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍÉA
COMARCADE PICUI - 6
VaraUnica 3 k

Ç_
Processo n° 0002851 -25.201 6.81 5.0271

7"' ÉDESPACH-ÓW

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade de justiça.

Outrossim, verifica-se que a parte não juntou aos autos
comprovante de denegação do seguro na esfera administrativa, mas, tão somente,
comprovante do requerimento administrativo.

Sendo assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze)

dias, juntar aos autos comprovante de enegação do seguro na esfera adminstrativa.

Anúistarrécnicomñgdgcaáiora)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002851-25.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002851-25.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 7 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002851-25.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  de todo o teor do despacho de ID 
24631748, abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Defiro a gratuidade de justiça. Outrossim, verifica-se que a parte não juntou aos autos comprovante de
denegação do seguro na esfera administrativa, mas, tão somente, comprovante do requerimento administrativo. Sendo
assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante de denegação do seguro na
esfera administrativa". 

Picuí/PB, 7 de junho de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Ciente e segue carta negativa da seguradora em anexo, conforme
determinado no despacho retro.
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2016

Carta nº 9343639

a/c: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA

Sinistro: 3160032548 ASL-0828956/14
Vitima:  DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
Data Acidente: 27/04/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0002851-25.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca
demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre
as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação
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Cumpra-se .independentemente de novo despacho

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002851-25.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVACIR ALEXANDRE DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda que, em cumprimento a este, cite a parte:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 31 de janeiro de 2021.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19092215482100000000023842974

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20060709123554800000030066638

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20060709123554800000030066638

Expediente Expediente 20060709154418400000030066639
Informação Informação 20071221532400600000030912987
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CARTA NEGATIVA
SEGURADORA

Outros
Documentos

20071221532648000000030912988

Despacho Despacho 21012711355843500000036923731
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